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 Onde se Lia:

5.8  Para a contratação de projetos com destinação para TV, será 
exigido  o  pré  licenciamento  oneroso  de  exibição  das  obras 
audiovisuais (obras seriadas,  pilotos ou telefilmes) por emissora 
ou  programadora  de  televisão,  nos  termos  do  item  62  do 
Regulamento Geral do PRODAV. Caso a proponente não obtenha 
êxito  na  obtenção do pré-licenciamento oneroso será  admitida 
apresentação  de  pré-licenciamento  não  oneroso,  sem 
exclusividade, limitado pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
da  data  de  conclusão  da  obra  audiovisual,  para  os  segmentos 
comunitário, universitário e educativo e cultural da TV Pública das 
unidades da federação dos Grupos A e B, definidos no item 119.2 
do  Regulamento  geral  do  PRODAV,  excluída  as  TV’s  públicas 
federais.  A não obtenção do pré-licenciamento oneroso deverá 
ser  comprovada  mediante  a  oferta  para,  no  mínimo,  5  (cinco) 
emissoras  ou  programadoras  de  televisão,  por  meio  de  carta 
enviada às empresas com protocolo de recebimento.

Lê-se:

5.8 Para a contratação de projetos com destinação para TV, será 
exigido  o  pré-licenciamento  oneroso  de  exibição  das  obras 
audiovisuais (obras seriadas, pilotos ou telefilmes) por emissora 
ou programadora de televisão, nos termos dos itens 61, 62 e 64 
do Capítulo IV e do item 132 do Capítulo VI do Regulamento 
Geral  do  PRODAV,  observando-se  que  o  prazo  da  primeira 
licença não  deve  ser  superior  a  24  (vinte  e  quatro)  meses, 
contados da data de emissão do CPB da obra audiovisual. Caso 
a  proponente  não  obtenha  êxito  na  obtenção  do  pré-
licenciamento  oneroso será  admitida  a  apresentação de  pré-
licenciamento  não  oneroso,  sem  exclusividade, limitado  pelo 



período de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão do 
CPB  da  obra  audiovisual,  para  os  segmentos  comunitário, 
universitário e educativo e cultural da TV Pública das unidades 
da  federação  dos  Grupos  A  e  B,  definidos  no item 119.2  do 
Regulamento  Geral  do  PRODAV,  excluídas  as  TV’s  públicas 
federais. A não obtenção do pré-licenciamento oneroso deverá 
ser comprovada mediante a oferta para, no mínimo, 5 (cinco) 
emissoras  ou programadoras  de televisão,  por meio de carta 
enviada às empresas com protocolo de recebimento.
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Onde se lia:

IX- Declaração de que não há na equipe técnica, e/ou de criação 
do projeto nem da empresa,  nenhum profissional  com vínculo 
com a Fundação Joaquim Nabuco.....

Lê-se:

com vínculo com a Fundação Cultural de João Pessoa (FUNOPE) 
ou  com  seus  servidores  em  nenhuma  etapa  de  realização  do 
projeto

Sandoval Nóbrega de Sousa
Diretor de Ação Cultural - FUNJOPE


